
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

LEI N2 221193 DE, 2 7 DE MAIO DE 1.993. 

DISPCE SOBRE AUTORIZAM PARA ANTECIPA 

a0 DE RECEITA DO P.P.M E DL OUTRAS 

IROVIDnNCIAS H. 

A amnA MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do TOCANTINS , 

APROVOU e eu PREPEITO LUNICIIAL SANCIONO a seguinte LEI : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a negociar e firmar Contrato de Antecipação da Receita 

oriunda do FUNDO DE PARTICIPAM DOS numcfrios ( FPM ) , referen-

te às parcelas a receber a inztituiç3es financeiras que operam 

nesse ramo de crédito. 

PARI:G:AP° trico - A contratuação será de até 20% ( vin 

te por cento ) do Orçamento de 1.993, com prazo para quitação e 

pagamento até 36 ( trinta e seis ) meses. 

Art. 2e - A antecipação de que trata o Art. 12, tem 

por fim sanear as finanças Municipais frente a compromissos pen - 

dentes assumidos pela Administração anterior, a saber : 

- Pagamento das parcelas atrasadas da motoniveladora ; 

- Pagamento 

- Pagamento 

- Pagamento 

- Pagamento 

- Pagamento 

érgãos da 

- Pajj,vnento 

eipais da 

ção. 

da renegociação de divida da Prefeitura com o INSS 

de fornecedores diversos ; 

do processamento de tributos Municipais 

da divida de iluminação pública para com a Oeltinz 

da divida acumuldda referente consumo de àgua de 

Prefeitura para com a Saneatins 

das folhas em atraso dos funcion6$ios Públicos Muni-

atual Administração, visando sua efetiva regulariza-

FL. 01 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Continuaçao da Fl. 01. 

Art. 32 - Concluda a negociação e firmado o Contra-

to, o Executivo Municipal enviará ccipia do mesmo à apreciação do 

Poder Legislativo, que poderg, fiscalizar a correta aplicação da 

receita nos fins previstos na presente Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu, 

blicação. 

Art. 52 - RevoLam-se as disposiç3es em contrÉrio. 

• 

GABINETE DO =-FiZTO LINICITAL DE AIVC=A, Estado" 

do 20=I.NS, aos 2 7 (  vinte e sete  ) dias do mgs de 

Maio do ano de 1.993 — (( Um mil, novec ntos e noventa e trgs )). 

-197/51; .00~ 
rfo - iqUelin 

Pr eito Municipal - 

Cl2TIDX0 " Certifico para os devidos fins que a preuente Lei ' 

foi afixada no PLAW.RD desta Prefeitura e em diversos 

lugares da cidade p/ conhecimento plIblico nesta data". 

- Nerci Polachini da Silva 

Jec. Administrativo 11111•• 



ESTADO 00 TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

7 4/ 93 7 1.993a,

o =CRUA ABE DE CiüDiO ADICIONAI 

E DX ormAr PROVID CIAS 

OWIRA LUNICIjAL DE ALVORADA, Estado do OCANT 

¡PROVOU e coa PWEITO muncIrAL SANCIONO a secuinte LEI : 

Art. 1Q Fica o CLefe do :oder _xecutivo 

autorizado a abrir no Orçaento do corrente exercício, um crédito ' 

adicional especial no valor de C:',;.;'; 906.811 384 26 - (( novecentos e 

seis zillaes, oiocentos e e 1:11, trezentos e ol enta e quatro 

cruzeiros e vinte e Seis centzm , para atender o e eiho de des-

pesas realizadas, porém no empenhadas no mãe de Dezembro de 1.992, 

conforme cleseificaças a seguir 

02 ., JUDICIXRIA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

03 - AWIEIS2RAÇXO E PLWJ.ENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 Pessoal Civil 

3.1.2.0 Material de consumo 

3.1.3.1 RemuneraçZo de Serviços ressoais 

3443.2 - Outros ,erviçon. e Encarcoo 

LETARIA DE ADLINISTRAU0 E PLAIZ£AJ: 

6.646.525,15 

43.6E7. 7 00 I 

13.081.879.60 ' 
7.440.866,37 • 

32.396.900,00 0 

.1.1 Pessoal Civil 11.469.705,00 

.200 Material de Consumo 38.0600680,00 

.302 Outros rviços e Encargoe 21.716.410,81 • 

OR DE ARRECi.DÁÁ 

.1.1 Pessoal Civil 9.664. 790,59 
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ESTADO GO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Kiff .a() D.1,, FL. 02. 

CONIABILID.DIVWESOUR:MIA 

3.1.1.1 . Pessoal Civil 

. Juros de Outras Dfvidea 

05 . COLUNICAÇtES 

SERVIÇOS POSTAIS 

3.14.1 - Pessoal Civil 

SERVIÇOS DE TELEFONIA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

CAPTAÇXO DE rAG.-- DE TV 

3.1.1.1 ressoai CIVIL 

06 . DEFESA 1A0I0NAL E CEGURAflÇA PlidELIOA 

3.1.51.1 - Pessoal Civil 

3.14.0 - Uaterial de c;‘) 

08 . EDI:M/40 2 CULAJLA 

ADLINISTRAÇU ESCOLAR 

3.1.1.1 - Pessoal 

ENSINO REGULAR 

3.1.1.1 . Pessoal Civil 

DESPORTO A.;.:.12OR 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

- Contribuições Correntes 

TRANSPORTE ESCOLAR 

. Material ds Consume 

SEYAE 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

10 - LABITAÇXO E URBANISMO 

AMMINISTRAa0 GERAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

PLANEJAMENTO URBANO 
3.1.3.1 Rer,uneraçõrs de 05rviço3 i-eeoaia 110225.467,00 

5.900.817,00 ' 

722.856,20 

2.088.744,00 0

12.122.702,00 o 

6 2.' ,00 ' 

2.349.836,00 

14,687.732,00 e 

4.500.000,00 * 

122.0E9.319,00 ' 

1.816.000,00 ' 

6.000.000,00 

20488.040100 

47.128.714,00 

18.068.393,40 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

C 0I{i' INtJAÇXO DA FL. 02 

LIMPEZA PUBLICA 

3344 soa Civil 

SERVIÇOS PUEJRA:R/OS 
3.1.1.1 Pessoal Civil 
LULINAÇXO ABLICA 
.1.14 - Pessoal Civil 

PARQUES E JARDINS 

.1.1.1 . Pessoal Civil 

ÀdDE E SA Jii NT0 

a Pe oa1 civil 

2.0 Material. de Consumo 

3.1.1,1 

-roa eJ:viços e enoar os 

IA E P VIDtIZCIA 

I0oal. Civil

3.1.3 • 2 Outros Serviços e .ncargos 

PREV/Mer 14 SOCIAL 

3.1.1.3 - Obrigaçães Patronais 

34.64 - Juros de Outras D/vidas 

3.2.64 Encargoo de Outras -Ávidas 

TEANSPORTE 

.1.1 . Pessoal Civil. 

3.l.2.0 - Material de Co UMO 

3.1.3.2 - Outros serviços e Encargos 

5.704.590,00 

2.976456,00 

2,270.000,00 

.980,00 

21.556.040,00 

52.787475.39 

9.987.6E0,10 , 

15.761.774,00 

7.364.000,00 

67.587.205,47 * 

15.379.938,33 
29.624.635,47 * 

31.208.372,00 

145.3940578,38 9

9.327.00009 

9 :z À CB$ 906,811.384,26 . 

Art. 20 Para ertura do dito autorizado pe 

lo Artigo 1: desta Lel,* será usado como reouxao a anulação parcial 

de dota4eci do Orçamento em vigor neste Execerolc101 digo, exoreis,

cio, as quais serão devidamente classificadas de acordo com o pres. 

visto no Art. 46 da Lei /IQ 4.320/64, no Decreto que será baixado 
para abertura do enluto ora autorizado. 



0' 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

COJTINUAZ4 RA P1, 03. 

Art. 3 evo idae as d1sposi4es ma on rar o, esta 

Lei entra vijor na data de sua pub1ica4o, retroacindo seus efel 

06 legais a 31 ( trinta e um ) de Dezebro de 1,992« 

GABINETE DO ,,u:acIr.A.L DE ALVORADA Eetado do 

CANWINS, aos 27 (  vinte e sete , ), dias do da di Maio o 

ano de 1.993 (( Um mil, novecenLos e noventa e trio ))************* 

que1in

eito Municipal 

CERTIDZO — " Certifico g a os devidos fina que a pr dente Lei foi 

afixada no FLACARD desta PREFEITURA e em diversos lua 

res da cidade paru conhecimento pdblico nesta data ", 

a i1va 

2ec. Adr4niatrtivo 

1 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

27 qp DE 1.99A? 

* AUTO IZA ABE2 ORA DE C 

L' AR QDE 'CIPICA 

L MIJIÜCIPAL ME AIVWADA, Estado do X 

APROVOU e eu rrTEITO UCIPAL AMIMO a eeguin e LE: 

Pica o Poder Executivo Wunicip 

abottr por D=O, onde especificara detalhadamen:Le a c 

da despesa, crédito suplementar no valor de até 70c, ( setenta por 

cento ) da desposa orçamentária fixada para o exercício de 1.993 

."01 

o surais. 

# 

izado a 

ficaçao 

• 

• 

Para cobertura do crédito autorizado pelo ;srt. 

lc desta Lei, será usado como recurso a anulaçao de elo -untos de 

despe a r¡uc npr entes saldos insuf1c4 ente8. 

Est i entra em visor na data de sua pub 

Art. 4Ç . Revogam-se as disposi4es em contrér 

GADINI2E DO PIL:21=o NUDIJIPAL DE Lntado do 

rs, aos 27 (vinte e sete 
I/ 

) Dias do m.ôs de :alo do 

ano de 1.993 (( tb ni1 novecentos e rôo )).********** 

p " Certifico para os devidos Lin 

afixula no PUC= desta Pr' 

res da cidade p/ conhecimento 

que a 

Seo• AdlLi tivo 

e Lei foi 

ersos luga. 

data 

a 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

TO 

" DISPORu0 

DOS FUNCIontios 

D1 OUTRAS PROVID-51 

RI 

A C LARA UUNICIPAL DE ALVORADA, 2it o do TOCANTINS 

eu PREFEITO vuunirAI SANCIONO a seguinte LEI I 

Ari; la Pica o Chefe de Poder Executivo Municipal 

autorizado a reajutar os salgrios dos funcionárioe Pdblicos 

nicipais em 36,624 ( trinta e seis vírgula sessenta e dois por 

cento ) 

t; c  . o ,ercentun1 roÍerid0 no Art. ante - 

4 de conformidade com o £ndice de reajuste de sal&joe de—
nado pelo Governo Federai. 

Art. 2Q — Continuam em vigor os Artigos 2Ç 

62 da Lei 357 de 19 ( Dezenove ) de Fevereiro/93. 

Art. 3- iJsta Lei entra em vicor na data de sua pu 

blicação, retroncindo seus efeitos legais a partir de 12 ( pri 

melro ), de Março de 1.993. 

Art. 4 Revogan.a posiçoo em contréirio. 

GABINETE DO PRE TO :..IJNICIPAL DE ALVORADA, Estado do 

TOCANTI/Q aos 03 ( três ) dias do mie de Laio do ano de 1.993 

( Um Mil, novecentos e noventa e troe ). 

CÀ TID&O . C rtifioo para os devidos fins que a presente Lei foi 
ixada no PLACaD desta rilawxunA e em diversos lu—

gares da cidade p/ co o pxíblico nesta data" 

. Ne olachini da Jilva 
.Uec. Administ ivo 


